46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.11.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 121/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 293

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Convido o Deputado Luizinho Goebel para emitir pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei Complementar 121/2021 do Poder Executivo/Mensagem 293, “Altera dispositivos das Leis Complementares nº 620, de 20 de junho de 2011; nº 767, de 4 de abril de 2014 e nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e dá outras providências.”. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – O senhor consegue explicar para nós esse Projeto, Deputado? Vossa Excelência, que é líder do governo? 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Aqui, Deputado Lazinho da Fetagro, os servidores da Procuradoria Geral do Estado vão ter um vale-alimentação. Somente isso. E esse vale-alimentação vai até 5% do valor da remuneração do Procurador. Será estendido a todos os servidores da Procuradoria, em todos os setores: administrativo, os procuradores. E essa regulamentação de até 5%, então, vai ficar a cargo do próprio Governo do Estado. Então, a Assembleia só está autorizando isso. É bem claro no texto quando fala sobre essa questão aqui. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Esse aumenta a despesa. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - O teto é R$ 1.400,00. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Esse aumenta, sim, a despesa, mas é uma categoria do Estado que não tem esse auxílio-alimentação e que hoje está sendo contemplada. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Não, tudo bem, tudo bem. É só esta Casa estar informada do que nós estamos votando. Só isso.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – O senhor está correto, Deputado Lazinho. Eu acho que nós precisamos saber o que tem que ser votado e a população precisa, através dos deputados, saber o que está sendo votado. 
Então, mais uma vez, parabenizo a grande capacidade do parlamentar Lazinho da Fetagro, que muito representa a população do Estado de Rondônia nesta Casa. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O parecer, Deputado. O parecer, Deputado.
O SR. LUIZINHO GOEBEL - O parecer é favorável pela sua legalidade, constitucionalidade e regimentabilidade, Presidente.    

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

